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A iaspena o por prazo indeter 
zainudo (3 equivalente a dispensa p 
rante os Tribunais do Trabalho. 

VISTOS E RELATADOS êstes autos em que são partes: ao-

mo recorrente, Florentino Mtnho, e, como recorrida, Cia. Swift 

do Brasil S/A: 

Pelo fato de havei' sido suspenso por tempo indotermina 

do, reclamou Florentino Minho,  empregado estavel, contra a Ct . 

Swift do Brasil S)(A, rci.ntu raç o, salerioa relativos ao tempo 

em que esteve suspenso e reeonieoimento dos direitos que lhe com 

petiriam caso no ao desse o afastamento isa Unções (fie. 3). 

Apr ciou o feito a Junta de UoucIlLação o Jul aiinto 

da Rio Grande que, julgando provada a suspensão por mais de 30 

dias, reduzidos os aal rioa e o horário, condenou a emPresa re-

clamada a pagar ao reclamante a Importância de Cr  920,00 (nove-

centos e vinte cruzeiros) e dar-lhe trabalho correspondente a ai 

to horas di rias, ou então pagar-lhe os sai kios relativos a as-

no períodos embora dando ao reclamante outra função, que não a de 

matambreiro. 

Foi em gr o de recurso orcUn rio o processo apreciado 

pelb Conselho Regional do Trabalho da 44 Regi o que, julgou 3m-

procedente a reclamação, para absolver a empresa empregadora das 

aouua es que lhe eram imputadas. 

Inconformado com esse deois rio, recorre Florentino 

linho para este Conselho, invocando amparo no art. 896, da Cõn-

solidaçio das Leis do Trabalho. 

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho & pela re-

for ma da decisão, afim de ser restaurada, por seus fundamentos, 

a sentença do 14 instancia. 
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lato posto, e 

CONSIDERANDO que houve fl&3nnte desrespeito, por parte 

da deciaão recorrida,  a prov a dos autos, no ando a mesma fatos 

evidentes; 

CONSIvt j\NDQ, em oonsequrioia, que o presente recurso 

encontra o amparo invocado (art. 896, letra b, da Consolidação 

das Lela do Trabalho): 

CONSID  ANDO, finalmente, que o caso em tela roi bem apre-

ciado pela Junta de Oonoi1iaç o e Julgamento de Rio Orande; 

AC DAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, por 

setoria de votos, em to sr conhecimento do presente recurso, para, 

de mentis, determinar o restabelecimento, em todos os seus teru&o&, 

da decie o de 111 inst noia.  Custas ex-lego. 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 19146 

floz'aldo Montadonio bezerr'a de 98120 989 

Dorval Lacárda 
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